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Ata da reunião para julgamento das amostras apresentadas à Chamada Pública nº 
003/2013, para Aquisição de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, relacionados e 
especificados no ANEXO I, que serão destinados ao fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados nos Centros de Educação Infantil e nas 
Escolas de Ensino Fundamental matriculados na Rede Municipal de Ensino, por 
conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, DURANTE O 
EXERCÍCIO DE 2013.  Aos 18 dias de outubro de 2013, às 10h, reuniram-se na 
Unidade de Suprimentos, os membros da Comissão designada pela Portaria nº 
010/2013, composta por Makelly Diani Ussinger, Eudócio Silveira Filho, Silvia Mello 
Alves e Edineide Mello de Ávila sob a presidência do primeiro, para o julgamento das 
análises das amostras apresentadas pelas Cooperativas habilitadas. As amostras 
foram entregues na Secretaria de Educação onde foram analisadas e assinadas sob a 
responsabilidade da nutricionista Esp. Luciana Ruviaro CRN 10-1648 conforme 
parecer técnico encaminhado ao presidente da comissão e anexado ao processo 
através do memorando nº 104/2013-GAE. A Cooperativa dos Trabalhadores 
Assentados da Região de Porto Alegre – COOTAP apresentou amostras dos itens 02, 
03, 04, 06 e 07 as quais restaram aprovadas sendo, portanto declarada vencedora 
para os respectivos itens. A Cooperativa dos Suinocultores do Cai Superior – OURO 
DO SUL apresentou amostras dos itens 08, 09,10 e 11 as quais restaram aprovadas 
sendo, portanto declarada vencedora para os respectivos itens. A Cooperativa de 
Produção Agroindustrial Familiar de Concórdia - COPAFAC apresentou amostras dos 
itens 15 e 16 as quais restaram aprovadas sendo, portanto declarada vencedora para 
os respectivos itens. A Cooperativa de Produção Agropecuária de Jaraguá do Sul – 
COPAJAS apresentou amostra do item 21, a qual restou aprovada sendo, portanto 
declarada vencedora para o respectivo item. A Cooperativa de Produção da Agricultura 
Familiar de Pinheiro Preto – COOPERPINHEIRO apresentou amostra para o item 22 a 
qual restou aprovada sendo, portanto declarada vencedora para o respectivo item. 
Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião e lavrada esta ata que vai 
assinada pelos presentes. 
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